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DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL ,

PCRTAHIA PE 22 DE ABRIL
DE 1£<U

Q -n ' partamento
líacionãr da Proprledada Industrial
jsancio d' • •'•" confere:
j ar > II. do Regimento

aprovado
pelo Decreto n? 20.536, de 16 de ja-

,',e:

NO 46 — Avia -
Onseda Santos da Costa e Sá, r;1

cuia n' 1.192.234. Oficiaj de Adminis-
tração B — Nível 14, deite Ministério
e lotada neste Departamento, para j
exercer a função gratificada 15->
Auxiliar" de Gabinete da Diretoria-j
Geral, criada pelo artisro 15 do Deere-1

DE TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DO PESSOAL

exarado o seguinte despacho: Indefiro, ,5, mat. 1.195.840, lotado no D. N. S,
em face do parecer do S.A.M.S. P. C., requereu concessão de licençt

No'processo MIC 3.126-61, em que! especial, foi exarado o seguinte de*
José Ferreira Borges, Servente, nível';pacho: Indefiro, em face do parecer.;

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DEPARTAMENTO I\1AC!ONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

PORTARIA N? 30, DE 26 DE ABRIL
DE 1961

O Dirctor Geral do Departamento
Nacional da Proauçào Mineral do Mi-
nistério das Minas e Energia, tendo
em vista o que informa o Govêrm do
Estado de Mato Grosso, e o qut, pro-
põe a Divisão de Aguas deste Depar-
tamento, resolve fixar a potência do

aproveitamento da energia hidráuli-
ca ' da Cachoeira do Salto, existenM
no curso dágua Aporé, distrito e mu»
niclpio de Cassilândia, Estado dí
Mato Grosso, em 226- kW, como re«
sultante de uma queda bruta de li
metros e uma descarga de 2,3 metros
cúbicos por segundo, cuja concessão
foi outorgada ao Governo do Estado
de Mato Grosso, pelo Decreto número
43.546, de 10 de abril de 1958.

A presente portaria entra em vigoí
na data de sua publicação.

(N» 18.870 — 3-5-61 — Cr$ 91,80)';
• \

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL-

TOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 50, DE 8 DE
DE

DESPACHOS DO

Dia 24 de abril de 1961

No processo MTIC 2.902-61, em que
Armando Bandeira e Lima n
prorrogação, por fio dias, do prazo con-
cedido pelo E. F. para l
no cargo de Tecnologista-Engí
foi exarado . i: De-
fe.ido.

. Dia ?8 de abril de 1961

No processo MIC 1.313-61, •• •
Eunice Oliveira da Silva, Eacrevente-

ifa, nível 7, matr. 1.196.«G,

ral Interino. ida falta ocorrida KJ dia 2-3-31,

Dá estrutura, define as çtrilmiçôaii e
estabelece o modo de funcionamento
do G-aUnete do Prefeito. \
O Prefeito do Distrito Federal,

uso de suas atribuições legais, d
creta:

Art. l? O Gabinete do Prefeito ao
Distrito Federal fica consUíuícia O.áj
/.Sguinte forma:

1. Chefe de Gabinete.
2. Sub-Chete de Gabinete.
3. Secretário Particular.
4. Oíiuiais de Gaa: liútnero

determinado pelo Prefeito.
5. Assistentes Militares.
6. Caixa.

. 2;.' Subordinam-se ao Chefe tíe
Gabinete:

1. Serviço de Expediente e Regis-
tros.

2. Serviço de Relações Públicas.
3. Caixa.
Art, 3' O senriço de Relações Pu-

blicas é constituído cie:
1. Chefia.
2. Setor de Promoções.
3. Setor de Informações, C.

e Reclamações.
4. Setor de imprensa e jj'>ulgi-)e'io
Parágrafo único. O Chefe do SRP. Í

Art. 4? O serviço-de líxpacti
Registros será constituído cie um tvhe-
fe e pessoal de secretarie.

Ari;.' ô1? Compete ao c.
Prefeito:

'. art assistir o Prefeito r.o qu-A

tóe à sua repr.,
0) 'i : J:OS Si''.

da administração;
c) prestar-lh?
fi) receber e es

is ao Pif
el redigii

de ordens
Art. 6' Cf. .

lacões Púbí
a) coordenar

I)) p: .
•

. • • " . ' . .
P'!!? administração;

íM r^cçber rpc^^Pcõí1'
ais íSr?"op BI

•••ívarns e informação, e d
• --.-rito da j : •

•is adotarias:

. - . • r1'rf>f.a (Ml

. . . . 0 3 - . ' • • ' : ' •

relações púbu^a-B soore sua super-
visão e executar ou acompanhar no

. providencias;
e) sugerir ao órgão competente a

padronização dos tipos de requeri-
mentos mais frequentes encaminna-
dos à administração e orientar as
partes no seu preenchimento;

/) planejar e implantar
indicadores e avisos des>
orientar o público sôbn.
e funcionamento dos serviços .da P
feitura;

gr) planejar, e executar progr:;
<3s treinamento do pessoal que atendi

interpretar, em termos de rei?-
::.s, as p>/

u-aUvas para os processos de inter.
comunicações, através da- uti!izac-a,(

. da~~ dos meios de transBorteSf
í) promover medidas para méiho

ria das comunicações;
j> preparar publicações e rei

lis, manuais de ser
tios imprer.sos para di;

k) promover B divuigacãr;
m?!os própiios, das atividades c;
feitu-

Z) orrranizar arquivo de foh.--
e recortes de 1orníi.i?.
suntos de " ãa Pref.-:

jr» organtsar pntvr • . '
"'•rbaf.es!. p0'^ mslos v

para divulgação de assuntos
e da -Prefeitura;

TJ) dar cobertura .lornalístic,--
ativiriarl»!? de

pelo Pré.'

Art . 7' O Serviço rtp r
• • . :

. " '

•
-

/ os 3,'OF O
/

"

• •

- . • - . ' • '
•

.

•
r •

,
'

.- •

P rii.itr"
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/) prestar informações à íwlmoiis-
s tíação soure decretos, regiUítmenios,

• :uçúes, ponanas, avisoa e outros
normativos;

, g j inaaier o -registro do nome, en-
dt, - e uas autòriaades e

.es leclerais, autárquicas, con-
• eui;-;. .piomaticas sediadas no
Disinto Federai, oem como a jucii-
cação do respectivo tratamento .se-

ao as normas' protocolares vi-
geu

tu preparar a correspondência do

iies de envia-los
a' paijlicaçiio;

i, registrar, distribuir, ex-
.r e arquivar a correspondência

ciicial L iuucs os documenios e pa-
tados as atividades dos

.os da Prelejtura;
k) organizar e manter biblioteca

/íspeeialiiíacia para consulta dos de-
> Uiais órgãos cia preieitura;

/) manter e;ii cíia a reiaçao de todo
oiial do Gabinete, com os respecti-

vo!» teieiones e endereços;
m) receber e catalogar livros e tna-

pas;
n) atender as requisições fie chefe,

sub chefe e secretário pa:,'t;cular,
quanto a impressos, papéis e loeumen
tos sob sua guarda, entreganrto-os me-
tíianie recibos;

o) conservar es impressos, papeis e
urnentos KQ'Ú sua guarda de òij'io

Uitar as" cou.sul.tas;
f» P . incineraçãa periqdi-

ca dos papéis julgados seta
, pelo Cheíe de. Oa-

•te;
• Q) p;' - em

;os;
.•s ser-

:.'te e
res-

,
r -ás Õemais ntribui?

i âetenomudas
•te.

Ari. ;a do Gabinete com-
ei

"opor ré;
•onto

bl f
' ; e as ú

ei efet".ar s_s despesas Ce nronto
pagamento, mediante autorização .do
Prsfeito ou do Chefe de Gabinete:

tí) prestar contas dos adiantamen-
tos recebidos na forma da legi.
vigente;

e) realizar, quando" necessário «
com autorização previa fio Chefe ds

unete as concorrências e coletas
•s para aquisição dp material"

/) manter em dia íi escrituraêão
dos créditos prçatnentArios e adicio-
,nais concedidos à Prefeitura:

C) lavrar os termos de ajuste,
acordos, contratos e quaisquer oioros
altos relativos a aquisição, alienação,
permuta e. baixa de material quandu
devidamente autorizada pelo Chetf
de Gabinete.

Art. Io. Ao Chefe de 3tólr,et?
compete:

o) superintender os serviços atri-
buídos ao Gabinete e ao respectivo
pessoal;

b) baiyir portarias, ordens e 'nstru-
ções de serviço;

c) assinar tôfla a correspondência
oficial do respectivo Gabinete;

d) transmitir aos Secmánoj «se
Estado as ordens do Prefeito;

e) desempenhar a atrviclade de
coordenaíão poljtico-administrauva
<3a Prefeitura . com os nvmicipios,
pessoalmente 011 através *ios i
que o representem;

/) atender, às pr ~ pro-

s respectivos, enea-
autoridaiie ou

marcando-lh!
çO renrp; n te o Prp-

flevi-
dfimcn'.:. í»;

ft) aprovar o balancete das despe-
sas mensais;

O submeter à aprovação do Pre-
feito o balanço do semestre anterior;

j) elogiar o pessoal do Gabinete e
dos serviços a eles subordinados, bem
como aplicar-lhes penas disciplinares,
inclusive a de suspensão até noventa
dias, propondo ao Prefeito a aplica-
ção de penalidade que exceder de sua
alçada;

fc) programar solenidades; expedir
convites e adotar as providências que
.sé tornarem necessárias ao fiel cum-
primento dos programas;

l) fazer registros relativos às au-
diências, visitas, conferências e reu-
niões, de que deva participar ou em
que tenha interesses o Prefeito e
coordenar as atividades relacionadas
com as mesmas.

KLL decidir em ?rau de reeurso, s6-
bre penalidades que1 Houverem sido
aplicadas pelos Chefes e imediatos ao
pessoal de,serviço que subentendem;

n) requisitar, por intermédio do ór-
gão próprio, pessoas de outras repar-
tições ou entidades autárquicas;

o) aprovar e alterar a escala de fé-
rias do pessoal que lhe é diretamente
subordinado;

p) conceaer licença, ouvido o órgão
próprio, na forma da legislação vl-

1 gente, ao pessoal do Gabinete e aos
jóraáos a eles subordinados;

g) orientar e coordenar os serviços
de imprensa Aã. Prefeitura;

r), promover a execução ios demais
1 trabalhos que lhe forem confiados
pe'o Prefeito:
. s) delegar, periodicamente, atribui-

'3am.
Art. 11. Coaipete ao Sub-Chefe cte

Gabinete:
o,) colaborar com o Chefe de Ga-

binete na superintendência dos ser-
viços atribuídos ao Gabinete e do

: tivo pessoal;
t>) representar o Prefeito, quando

designado;

c) propor ao Chefe de Gabinete a
lotação dos órgãos subordinados e a
remoção dos servidores;

tí) estudar papéis e emitir parece-
res, quando lhes for determinado pelo
Prefeito ou pelo Chefe de Gabinete;

e) elogiar o pessoal dos órgãos su-
bordinados ao Gabinete, bem como
aplicar-lhe penas disciplinares, in-
clusive a de suspensão até 30 dias
podendo propor ao Chefe do mesmo
a aplicação de penalidades maiores:

/) desempenhar qualquer outro ser-
viço que lhes for determinado pelo
Prefeito ou pelo Chefe de Gabinete.

Axt. 12. Ao Secretario Particular
do Prefeito compete:

a) desempenhar os trabalhos que
lhe forem atribuídos pelo Prefeito;'

b) selecionar os pedidos de audiên-
cia com o Prefeito e exercer o res-
pectivo controle;

C) incumbir-se da -correspondência
particular, epistolar e telegráfica, en-
dereçada ao Prefeito;

ã) arquivai os documentos que em
caráter particular sejam endereçados
ao Prefeito, bem como os relativos a
assuntos pessoais e políticos e os que
por sua natureza devam ser guarda-
dos de modo reservado.

Parágrafo único. O Secretário Par-
ticular -subordina-se diretamente ao
Prefeito.

Art. 13. Aos oficiais de Gabinete
compete:

a) informar os papéis que lhe fo-
rem distribuídos;

bi desincumbir-se deN representa coes
oficiais, de acordo com a escala que
for estabelecida, ou quando designa-
dos;

O atender ao pfiblico nos dias e
horas que forem fixados;

d) dar desempenho às incumbências
que lhe forem atribuídas pelo Pre-
feito, Chefe e Sub^Chefe de Gabi-
nete.

Art'. 14. Ao- Chefe de Fxp"
:ompete:
,o) superintender os serviços do

pessoal da Diretoria (Gabinete);

CO LEGA-O DAS LEIS
1961

VOLUME I

ATOS DO PODEk LEGISLATIVO
Janeiro à março

Divulgação n." 844

Preço: Cr$. 170,00

*

VOLUME II
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Dcc?etos de janeiro a março
.•V

Divulgação n.° 845 •

Preço: Cr$ 560,00

A VENDA:
\

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, í

Agência I: Ministério da Faze-ndi

Atende-se a pedidos pelo Serviço dê Reembôlffo Postal

b) i«£star tôda§ as informações
sôbre*assuntos de serviço, quando so^
licitadas;

c) autenticar cópias das leis e dos
decretos.a serem enviados aos Se-
cretários a que se refiram e ao Diá-
rio Oficial;

â) promover a publicação, quando
for o caso, dos despachos exarados
e o andamento dos papéis;

e) rubricar os livros do expediente
e da portaria e outros que íorem de/«
terminados;

/) expedir instruções e ordens de
serviço internos, mediante- prévia au-
torização do Chefe de Gabinete;

g) tomar as providências necessá-
rias ao andamento dos trabalhos e
propor ao chefe de Gabinete as que,
excederem sua alçada;

h) propor, conforme at;, nece^sida- ,
dês de serviço, turmas de trabalho
com horário especial.

Art. 15. Compete ao Caixa:
o) passar recibo de tudo -que re-<

ceber e exigi-lo do que entregar;
b) receber, guardar e pagar as tia*

portâncias autorizadas;
c) encaminhar, até 10 de janeiro e

10 de julho de cada ano, o balanto
das despesas do semestre anterior;

d) comunicar à autoridade superior
os estragos ou -faltas verificadas no
que estiver sob sua guarda e respon-
sabilidade e promover a baixa ou ré-
quisição do material;

e) apresentar o "Caixa" todas a^-
vê?es que lhe for solicitado, sem pre-
juízo da prestação de contas que íaa
jus.

Art. 16. Serão substituídos, em suas
faltas e em Impedimentos eventuais:

l? _ Q Chefe de Gabinete pelo Sub-
ihefe;

-..O Chefe do Expediente pelo
Adjunto.

39 Io Serviço de Re-
açõe'- . Expediente e Regis-
tos e iprensa, pelos imedia-
tos.

Art. 17. Os membros do Gabinete
do Preft'-:: aados e dis-
pensa.dcs por

i l? — de Gabinete será
•

embros fserão
: de Gabinete.

Art, 18. Ao Cheíe de Gabinete é
devida a honra e a prerrogativa de

'•ado.
Art. 19. O Chefe de Gabinete po-

derá ;o Sub-Chefe qualquer
cias)atribuições que lhe cabe.

Art. 20. O horário de expediente
obedecerá às necessidades do servicx
e será determinado pelo Chefe de GÍ.
)inete, respeitado, em relação aos ser-
vidores, o mínimo de horas semanais
istabelecido para o serviço público

civil.
Art. 21. Durante todo o tempo em

que o Prefeito se conservar no seu
Gabinete, os membros que compõe o
Gabinete deverão manter-se nos res-
pectivos postos.

Art. 22. Durante as horas destina-
das ao expediente, nenhum servidor
noderá ausentar-se sem prévia auto-
rização do respectivo Chefe.

Art. 23. Até 31 de janeiro de cada
ano, os Chefes de Serviço deverão
apresentar relatório sobre as ativida-
des do ano anterior.

Art. 24. Aos servidores cabe guar-
dar absoluto sisíllo sobre assuntos de
serviço.

Art| 25. C* Chefe do Gabinete po-
derá designar um dos servidores da
Prefeitura para exercer a função de
seu Secretário.

Art. 26. Os servidores requisitados
para servir à, Prefeitura, seja pelo
Prefeito "ou pelo Chefe de Gabinete,
devem apresentar-se ao Chefe do
P_e:;soal, logo após assumirem o exer-.
cicio.

Art. 27. Cíwos omissos neste decre-
to serão resolvidos pelo Prefeito, por
iniciativa do Chefe de Gabinete.

Art. 28. Este decreto entrará em
visor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
— Paulo ãe Tarso, prefeito.
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Itwfrttções sobre e modo ao funciona-'
mentfi do Gabinete do Prefeito a
que se refere o Decreto n? SÓ, de S
ãe rna.-o de 1961.
Art. l? O regime de audiências e

despachos com o Sr. Prefeito do Dis-
trito Federal obedecerá ao disposto
nestas instruções. ,

Art. 2' As.pesosas que tiverem qual-
íjtier ajunto a tratar no Gabinete do
Prefeito. dirigir-se-ão primeiramente à

que as encaminhará a
wn. Oí :-;HI de Gabinete ou as fará
preencher a papeleta de pedidcr-de au-

•nforme for o caso.
Art. 3» AO Oficial de Gabinete a

íru2m lar encaminhada a parte cabe
examinar o caso e, sempre que possí-
vel. d n v -ihe solução própria. Não o

- co:ise->;i:tído, encaminhará a parte ao
Cheíe rH' Gabinete ou, se traíar-se de
apdiér.uíi com o Prefeito, ao Secre-
ta;- : hir deste, para marcar a
iBUdit"

Art. 4 <" O controle das audiência do
Prefei!:. ficará a cargo do Secretário
Particu1?.!-, que diariamente dará co-
nhecimento da agenda respectiva ao
Chefe de Gabinete, à Recepcionista e
ao Secretário de Imprensa.

Art. 5'1 Somente em caso de urgên-
cia será D Prefeito interrompido du-

. rante as despachos e audiências.
^ Art. . fi" Somente terão acesso à sala
•b Preíriíe o Chefe de Gabinete, o Se-
TSeci-etc-io Particular, o Secretário de
Imprensa e o Oficial de Gabinete do
dia. o5 cie m ais membros do Gabinete
O terão a chamado do Prefeito.

'Ari . 7? As partes que tiverem au-
diência com o Prefejto serão condu-
zidas ti presença deste peto Secretá-
rio Piivtici.ilai1 ou pelo Chefe de Ga-
binete .

J Art. 8.» O expediente de rotina
proveniente das diversas Secretarias e
demai; órgãos subordinados direta-
mente só Chefe do Executivo e des-
tinado? 4 assinatura deste, deverão
ser encaminhadas ao Chefe do Ga-
binete oiie os levará ao Prefeito e pro-
videnrlnrá. a sua devolução aos res-
pectwcs órgãos.

Art. 9" Haverá permanentemente de
planti •".-. rã ante-sala do Prefeito um
Oficia! de Gabinete para atendei aos
chamadas de rotina do prefeito.

Art l d . . As reuniões gerais do Se-
fcretaripdo, presididas pelo Prefeito
serão Secretariadas pelo Chefe do Ga-

tete. — Paulo de Tarso, Prefeito.
Retlficação

Ko D. n. n? 58, de 11-3-61 — Pá-
coluna,gi; ;. :.: 362 —

9 Or.de se. lê:
-o Decreto n? 7, de 13 de

Junlv- 1961.
do Decreto ir? 7, de 13 de

de '
-se:

'I O N' 37 — BE 10 DE MARÇO
DE 1961

Decreto n? 1, âe 13 ãe
junho de 1961

SECRETARIA GERAL"
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicações e
Arquivo

f K" '5.261-61 — António rnito Mor-
^-$ado. _ Indeferido.

2.655-61 — Glovanni Simonini.
»- I:idefevido. Firma funcionando.

N" 5.846-61 — A. Araruna & Filho
titda. — Indeferido.
l K<? 2.643-61 — Itagiba Ribeiro Silva
>*• isfc1svC«idu. firma fuucionando.

N» 5.727-61 — Derminò Henrique
Moreira. — Indeferido.

N9 2.646-61 — P. Rodrigues & Silva
Ltda. — Preliminarmente legalize'
nova firma. Indeferido.

N9 5.849-61 — Konstantlnos Geor- ;
gios Kindins. —Indeferido.

. N' 2.660-61 — Sérgio Ribeiro. «~
Irideferido. els que a firma continua
funcionando normalmente.

N"? 5.652-61 — Francisco Pedro Mott-
ra. — Esclareça o local do estabele-
cimento.

N9 5.653-61 — Miguel João. — Es-
clareça o local do estabelecimento.

N? 6.0Í3-61 — Lojas Paranoá Ltda.
— Apresentar os quatro jogos do pró-
Jeto.

N9 6.051-61 — Maxlmlano FeiTelra
Jortte. — Apresentar procuração e as-
sinatura do proprietário-nos projetos.

W 6.015-61 — Empresa Nacional de
Construções Ltda. — Falta Tjrocura-
ção e assinatura do proprietário.

N' S..17<1-61 — Fernando Cavalcan-
te gfdrim. — tfalta autorização da
Fundação da Casa Popular.

N9 6.139-61 — Auto Peças Vera Cruz
•da. — Prove mandato.
N9 6.141-61 _ Campos "Aviria Pe-

reira & Cia. Ltda. — Prove mandato.
NO 6,136-61 — Confecc5es Chana Li-

mitada. — Prove mandato.
N9 S.13S-61 — Panificadora Dom

Bosco Ltda. — Prove mandato.
N*'9.t37-ei — L.-Almeida Santos.

— Prove mandato.
6.140-61 — Otomo Carrars. —

Prove mandato.
N9 6.142-61 — Flores de Brasília Li-

mitada. — -Prove mandato.
N9 5.652-61 — Francisco Pedro Mou-

ra. — O requerente deverá esclarecer
o local do estabelecimento.

W 6.653-61 — Miguel João. — O
requerente deverá esclarecer o local
do estabelecimento.

NO e.366-61 — Manoel Augusto de
Almeida. — Falta declaração de pro-
priedade do D. I. NOVACAP e Pro-
curação.

N9 6.170-61 _ Fernando Cavalcanti
Sidrlm. — Apresentar autorização da
Fundação da Casa Popular.

N" 3.549-61 — Paulo René Montan-
don. — Apresentar atestado de matri-
cula e horários das aulas.

N" 4.954-61 — Apresentar matrlculs
e horário das aulas com firma reco-
nhecida.

TJ9 5.676-61 — António Henrique
Neto. — Compareça para regularizar
documentação apresentada.

N9 6.239-61 — Harry James Cole —
Assinatura do responsável técnico e
um jogo completo de plantas.

*NT9 2.643-61 _ Itagiba Ribeiro Silva
— Indeferido.

rí9 2.646-61 — F. Rodrigues & Silva
Ltda. '— Indeferido.

N9 5.227-61 — Cia, Propac — Co-
mércio e Indústria. — Apresente "Ha-
bite-se". .

N? 4.492-61 — jockel Clube de Bra
sflia. — Apresente Assentimento Sani-
tário.

NO 5.276-61 —.Sebastião dos Reis
Apresentar requerimento esclare

cendo o ramo de negócio para expio
r ar.

N9/2.536-61 — Francisco Gentlll
Júnior. — Apresentar declaração com
firma reconhecida, comprometendi
não provocai- ruído.

PAMHIA URBANIZADOS!
OVA CAPITAL DO BRASIL ]

Gabinete do Presidente •
PORTARIA N .9 184-6J,

itcyula a participação das
concorrências administn as e da
outras providências.
O Presidente da Comp^auia Urba-

ilzadora da Nova Capeai do Biaail,
endo em vista o resolvido pelo Uon-
elho de Administração em sua ....a.

são, usando das suas,, atribuições
statutárias, resolve:
Baixar as seguintes instruções, re-

ulancio a participação nas Uoacor-
ências Administrativas, peias firmas
nteressadas.

Artigo l.9 Serão objeto de eoncor-
ência administrativa os contidi/os
>ara execução de ooras ou sei viços
u para fornecimento de material a

Novacap, de vaior superior a h um
milhão de cruzeiros (.Cri» J.OOO.UO.J,(JO)

até dez milhões de cruzeiros ....
Cr$ 10.000.UOO,OUj, saivo dispensa da
ormalidade peio Conselho de Admi-

nistração.
Patógrafo único. Poderá o Conse-

tio de Administração determinai, aã
referendum do Presidente da Ropu-
)lica, a substituição da concorrência
>ública peia administrativa, para os
íontratos de -valor superior a dez mi-
hões de cruzeiros (Crs l O . O O O . O o u o u » .

Artigo 2.» — -Somente serão con-
vidadas obrigatórias das concor;cn-
eias administra tivas realizadas pela

íompanhia, as íirmas reg^ilanu-..^ e
labilitedas pura esse fim, junto ao
Departamento Jurídico.

i 1.* As inscrições a que se rcf&re
O presente artigo serão validas, para
efeito de dispensar a api esentaçãij cios
comprovantes de capacidade lesai e
done-idade técnica nas concorrências
)úblicas rea.izadas pela .Novacap.

8 2.* O Departamento Jurídico CR-
aminhará ao Departamento cie Com-
íras, relação detalhada das fumas
fornecedoras de matéria) cadastradas
sara efeito de inscrição penndiiínle
iunto àquele órgão.

Artigo 3.' Para os fins do artigo
anterior, o Departamento Jurídico de-
verá organizar e manter um Serv.iço
de Cadastro, atualizado, ícrnecend^
os certificados necessários à partici-
pação das concorrências.

§ l.' As ca.-tas-convites seván acom-
panhadas, obrigatoriamente, da re'.a-
;ão das firmas cadastradas a convi-
dar, fornecida pelo Departamento Ju-
rídico.

§ 2.' O convite às firmas cartastia-
das é. obrigatório, sem prejuízo, en-
tretanto, da indicação de outras pe-
Ips órgãos interessados, que r
participar da concorrência desde que
satisfaçam os requisitos exigidos pelo
art. 4.', seguinte, no ato da aprpjpn-
tação da proposta.

•Artigo 4.9 A inssriçãp da firm» far-
se-á mediante requerimento dingicio
ao Departamento Jurídico, detalhando
especificadamente, o nome comwc'al.
razão ou firma social, sede social erro
endereço completo, indicando locali-
dade, logradouro público, número pa-
vimento, sala, loja, endereço 1
fico, caixa postal, telefone, etc. (e o
da agência, sucursal, filial ou escri-
tório, se for o caso), n natureza e
tipo da obra, serviço ou material pa-
ra o qual deseja se Inscrever, Instruí-
do seus requerimentos com os do-
cumentos comprobatórios da sua ca-
pacidade legal e idoneidade técnica,
a saber:

I — Capacidade legal: .
a^ Prova do 'ejfistro da firma (có-

pia do contrato social devidamente
registrado no D.N.I,C. ou Justa Co-
mercial) ;

ta) Prova de quitação dos Impôs
tos federais, estaduais e mun:c'.p?.'.";

c) Prova de quitação do imposto
sindicai de empregador e empregado
Ce do engenheiro ou engenheiros res-
ponsáveis se se tratar de f.rma cons-
trutora) ;

<1) Prova do cumprimento da Lei
de Dois Ternos devidamente atuaU-
zada (art. 360, da C.L.T.) .

e) Certidão negativa do imposto
de renda, passada no pieselite e.\
cicio;

f) certidão negativa da Institui-
ção* de Previdência bui;.ai.

g) Certidão de quitação do Im-
posto ae consumo.

II — Idoneidade Técnica:
a) Relação dos seivi^os e obras

executadas, ou dos fouieciuienios >or-
gãos servidos) íeitos, uotadameule
para a Admmistiayao Puuiica.

b) Currículo do pessoal técnico ou
dos responsáveis'' peia requerente.

c; Atestados, co ies, etc.,
que atestem a eficiência 'ao reque-
rente.

S 1.9 Os documentos exigidos nas
alíneas a, í>, c, d, e, e y, poderão ter
substituídos por certidão do registro
junto ao Departamento Federai (ie
Compras, relatjva ao exercício.

g 2.* — Deveião ser renovados,
anualmente, os documentos exibidos
nas alíneas b, c, d, e e g, do iteua i,
deste artigo.

§ .3.9 O documento exigido na alí-
nea / do 'tem I, deverá ser renovado
e apresentado no ato da apies^nta-
ção da proposta em cada cuneoiiéa-
cia.

§ 4.9 Tra*:ando-se de sociedade ar.ô-
nima, o aocuu: não na alí-
nea a cio item l será suosiitmdi par
copia uos estatutos sociait e de suas
alterações posierioies, aevician,ente
arqun'ados no órgão próprio, ex ;
a comprovação atualizacia do man-
da to da D.rétoria.

S S.*> A representação a l i .
mandatário ou procurador c;eu i>
instruída ;om a apresentação do •
pectivo tnst!'umento de mnrtdaui (»t
procu; ação, devidamente Je.

Artigo 5.9 Em caso de recusa de
assinar o " iontrato,' ou do .seu não
cumprimento, a firma IHII .U. . J .
considerada midônea para t
nar com a Companhia Urth.:
da Nova Capdal do Brasil;

Artigo 6.9 A presente Portaria
trará em vipoi nesta data, vi
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de maio de 1961. —
Rnifáfiíi Espirno Sanio Fenena, j
sideut

— 8-5-61 — Cr$ 510,00)

PORTAI -;5-61

'o)
de í .L passeio pma l\oi,v
diretamente. ou através ctas tia
nistradoius e da ou i
cias.
O Presidente da Companhia O.-*)a-

• io ia cia Nova Capua. cio Brasii,
a de resguardar os legitimai in-
>es da Companhia, usando da

suas atribuições legais, resolve:
Art. 1.9 Fica exptessarnente proi-

bido o arrendamento Uichau.ento) de
viaturas de passeio tjeep, camioneta,
pick-up. au!.omovel, etc.) pela No-'
'vacap, direta^nente, ou pelas aclm :
tradoras, ficando os artendamentoa
existentes extintos nesta data.

Art. 2,-í Os scuvidores da Compa-
nhia ficam impedidos de arre'
quaisquer veículos de sua proprie^
inclusive caminhões à Novacap, como
às firmas empreiteiras ou admir.s-
tradoras que com ela transacionem.

Art. 3.9 Para efeito do cumprimen-
to do disposto nos artigos 1.9 e 2.9
da presente Portaria,-ps diversos ór-
gãos da Companhia deverão encami-
nhar a esta. Presidência, .dentro cie
cinco (5) dias, a relação detainada
de todas as viaturas que lhes ven'iam
prestando, serviços sob regime de fí-
ehucacnto (arrendamento)-, provideii-
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ciando a remessa da mesma relação
por parte das administradoras sói) eua
fiscalização.

Art. 4.» Vencido o praro do artigo
anterior, o arrendamento (fichamen-
to), pela Novacap ou suas adminis-
tradoras, dos veículos não compreen-
didos nos arts. 1.» e 2.' desta Porta-
ria, só será -lonsiderado regular e vá-
lido, após o encaminhaiKnto ao De-
partamento Geral de Contabilidade
tíe fotocópia ou pública-íorma do seu

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1) Maio de 1961

certificado de propriedade, para efei-
to de controle do pagamento e qui-
tação do arrendamento.

Art 5.' A infração do disposto no
art. 2.' da presente Portaria impor-
tará na demissão automática, por jus-
ta caus», do empregado inírator.

Brasília, 5 de maio de 1961 —
Randall Espírito Santo Ferreira, Pre-
sidente.
(N.« 9.936 — 8-5-G1 — Cr$ 18360)

TRIBUNAL DE CONTAS

Irma dos Santos — Oficial Instruti-
vo, Símbolo TC-6 (Processo número .
1.762-61).

Ilka Beja Dager — Oficial Instrufi
vo, Símbolo TC-6 (Processo n? 1.358-
59).

Em 9 de março de 1961
Maria dos Santos — Datilógrafa

Símbolo TC-8 (Processo n° 1.866-61)
Marly Goulart -Lopes — Oficia

instrutivo, Símbolo TC--6 (Process
S/N).

Nos requerimentos de pedidos de ,Torge Guimarães de Araújo -
permanência no Rstado da Guanaoa- Contador, Símbolo TC-4 (Processo
rã dos funcionários:

Sebastião Corrêa Portella — Oficia.
In-trutivo, Símbolo TC-6.

Thereza da Jesus Portella — Es-

Secretaria — S. P. M.
DESPACHOS DO MINISTRO

PRESIDENTE

Eni 2 de fevereiro de 1961
Autorizando a transferência de ie-

rias da Oficial Instru-.^o, Símboio
XC-6, Geralda Martins, para o pcáo-
do de 2 a 31 de maio corrente (Pro-
cesso S/N).

Em S de março de 1931

ertturárlo.
S/N).

Símbolo TC-7 (Processo

n? 1.831-61).
Em 14 de março de 1961

Maria da Conceição Gualda Danta
— Oficial Instrutivo, Símbolo TC-6
(Processo n? 4.261-61). •

Rebeca Palazyan — Oficial Jnstra.'
tivo, Símbolo TC-6 (Processo núm>
ro 4.645-61).

Em 15 de fevereiro de 1961
Helena Neiva de Mello — Oficial

Instrutivo, Símbolo TC-6 (Processo
n1' 714-61).

Em 17 de março de 1961
Maria José Fausto Becker — Oficial

Instrutivo, Símbolo TC-6 (Processo
nu 5.297-61).

Yedda Silvestre de Faria — Oficial
Instrutivo, Símbolo TC-5 (Processo ..
5.295-61).

O Senhor Ministro Presidente exa-
u o seguinte despacho: Aguarde

oportunidade.
Em 26 de abril de 1961

Concedendo, com fundamento no
ai t. 84 da Lei n? 1.711-52, férias le-
gulamentares à Oficial Instrutivo,
Símbolo TC-3, Mary Deiró Cardoso, no
período de 12 de junho a 11 de juino
vindouros (Processo S/N).

Considerando justificadas, em face
do art. 123 da Lei n? 1.711-52, as
faltas ao serviço do Oficial Instrutl-
70, Símbolo TC-3, Paulo Emílio Ta-
vares, IIOE dias 17. 18 e 19 de abril de
1961, e, concedendo ao mesmo servi-
dor 30 dias de licença, no período de
20 de abril passado a 19 de maio
corrente, nos termos do art. 97 da
oitada lei. (Processo S/N).

Autorizando, por conveniência de
l serviço, transferência de férias do

Auxiliar de Conservação, Símbolo TC-
12 — Walter Alves Rodrigues, para
época oportuna. (Processo S/N),.

Em 28 de abril de 1961
Concedendo, com fundamento na

Lei n? 1.820, de 9 de março de 1953,
combinada com o art. 2° da Resolu-
ção n? 134-58, da Secretaria da Câ-
mara dos Deputados, gratificação adi-
cional de mais 10% sobre os v€nci-
mentos, à Escriturária, Símbolo TG«
8 — Nilde Monteiro Nunes, por haraí
completado 20 anos de serviço públi-
co, a partir de 30 de julho de 1959,
assim como, autorizando averbação
do tempo de serviço comprovado.
iFrcesso n' 1.798-61).

Autorizando a transferência de fé-
rias da Escriturária, Símbnlo TC-8 —•
Alice da Cunha, para o período de
3 de Julho a l? de agosto vindouros.
(Processo n° 9.508-61).

Concedendo, com fundamento nos
arts. 92-98 da Lei 'n? 1.711-52, 80
dias de Pcença à Oficia) Instrutivo,
Símbolo TC-4, Maria Maneta Malta
de Sá, a partir de 11 de janeiro do
ano em curso (Processo n° 6 464-61).

Concedendo, com fundamento na
íéí n?, 1.820, de 9 de março de Í953,
combinada ;om o art. 2° da Resolu-
ção n? 134-58, da Secretaria da Câ-
mara dos Deputados, à Oficiai Instru-
tivo, Símbolo TC-3, Ruth Flores de
Moura Macedo, •» gratificação adicio-
nal de mais 5% sobre os vencimentos,
per haver completado 25 anos de ser-
viço público, a partir de 31 de dezem-
bro de 1960 «Processo n' l'693-61).

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Volume

I
IX
X
x
x
x

XIV
XVI

XVI
XVI
XVI
XVI
XVt
xvr

XV! TI
XVIII
XViíI
XIX
XIX
XIX
XX
XX
XX
XX
XX

xxn
XXIII

Tonvo

I
II
I
II
III
IV
I
n
III
IV
v
VI
VII
VIII
11m
rvii
p?
IVi
niii
IV
vI
ni

ASSUNTO

Discursos e Trab. parlamentares .

Reforma do Ens. Primário ......

Reforma do Ens. Primário ......
Questão Militar . .

Relatóiio do M. da Fazenda ..
Relatório do M. da Fazenda ..
Relatório do M. da Fazenda ..

Trab. Jurídicos — Est\ Sítio
Trab. Jurídicos _ Est. Sitio

A Ditadura de 1893

Discursos Parlamentares .........
Impí&tos Interestaduais

T^jwirsos Parlamentares

Preço

100,00
40,00
40,00
40,00
40.00
40,00

120,00
60 00
50.00
35.00
49,00
45,00
40,00
39,00
50.09
65,00
80,00
40,00

120,00
120,00
45,00
40.00
4000
60"00

150,00
70,00

200,00
65,00

Volume

XXI 7
XXIV
XXV
XXV
XXV
XXVI
XXVI
XXVI
XXVI
xxvn
XXvvII
XXVTI
xxvin
XXIX
XXiX
XXX
XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXÍI
XXXIX

XL
XLVI
XLVI

fome

II
ni
IV
vn
nmrvinminmiinm
IVi
ii
i

H

ASSUNTO

Trabalhos Jurídico* , . . .

Trabalhos Jurídicos ...'

Discuifos Parlamentares .

Discursos Parlamentares
A Imprensa , . .......
A Imprensa
Rescisão de Contrato . .
Traba/hos Jurídicos
Discursos Parlamentares

Réplica
Réplica
piscursos Parlamentares
Discursos Parlamentares .
Trabalhos Jurídicos
Trabalhos Jurídicos ....
Limites Ceara - Rio G do Norte .
Discursos Parlamentara» .
O Cato da Brhia
Cessão de Clientela
Campanha Presidencial . ....
Campanha Presid&cial • ...

Preço

65,00

45 00
40,00

IL-O.OO
0000

100,00
120,00
120,00
7500
7000
9000

120,00
120 w
120,00
123,00
10000
8000

120,00
120,00
120,'Ju

45.00
120 00
120,00


